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ESTT'DO TÉCNICO PRE IMINAR - ETP

1. Introdução
Este documento apresenta os estudos técnicos pxeliminares, onde será avaliada a contratação
pretendida, demonstrando os elenêntôs e as inforrnaÇões essenciais que serviráo para eÍibasar a
elaboraÇão do Termo dê Referência, quando for consideradâ viávêl, de nodo a mefhor atender aos
intêrêssês e as Àecêssidades da Administraçãô, rêpresentada pela sua estÍutura orgaoizacional.

2. Obj€to
Constitui obj eto
para Recebimento

do pres ente estudo
finale Disposi Çáo

aécnico a pretensa:
dos Resíduos Sólidos

Ç9!qr3!êçáo qAEmpresa Especializada
Urbanos produzidôs pelo Município de

Duas Êstradas / PB.

3. Nacrasidsdê da contratagâo
A contrataÇáo dêscrita, quê mesmo com o continuo esforço de semple buscar a otimização dos
proceêsos de trabalho, é essêncial: Pela necêssidadê da devida êfêtivaÇáo dê serviÇo para
suprir demanda espêcífica - ContrataÇão de Empresa Especial i zada para Rêcebimento ê Dispos iÇâo
flnal dos Residuos Só1idos Urbênos produzidos pelo Municipio dê Duas Estrêdas/PB -,
considerada opôltuna e imprescindivêl, bêm corliô relevante medida dê interesse públicô; e
ainda, pela necessidade de desenvofvlmênto de aÇões continuadas para a promoçâo de atividades
pertinentes, visando à maxi.nizaÇão dos recursos êm relaÇão aos objêtivos programados,
observadas as dirêtrizês e netas definidas nas ferralnentas de planejanento aprovadas [não
constituiu incu$bência obrigatólia da Central de ContrataÇÕes Municipais, r.êalizar pesquisas
de mercado êm outros êntes público§, sendo essa atribuiçâo, tendo êm vista a compLexidade do§
divêrsos objêtos licitados, dos setorês or.1 pêssoas competentes envolvidos na contrataÇão do
objeto" (Âcórdão no 3516/2007, Primeira Câmara, Refator Min. Aroldo Cedrazr Processo nô
005.991/2000-7) . Poxtanto, os pxeÇos quê compÕem a êstiíativa lmédia do(s) preÇo(s), mênor(ês)
valor(ês), prêÇo de Íeferêncial do presente ilrstrumento convocatório, advém das pesquisas e/ou
estudos de mercado sobre prêÇo justo praticado, realizados pelo 6etor demandante [que mais
consunirá ou se utilizará do(s) serviço(s) I .

4. Àlinhâuêtrto âos plano8 da Àd8inistraçãô
À contrataÇâo pr:etendida está aLinhada aos pl-anos estratégiÇos da AdministraÇão, dêlineados
nas diretrizes e metas dêfinidas nas ferramêntas dê pfanejamento aplovâdas. onde êstão fixadas
e dêLaLhadas as rêspectivas aÇÕês âo alcance dos objetivos institucionais, primando pela
eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos,

5. Rêquisitoa da êontratação
Às carêctêrlsticas e êspêcificaÇÕês do objeto dê iêferida contrataÇão sâoi

cóDrco
ÊIP 1 Recebiúento e disposÍÇão

DI SCRIT'ÍINÀÇÂO

final de residuos sólidos ulbanos produzidos pelo
Municipio de Daas Estradâs/PB -

Os prazos máximôs dê iníêio dê êtapas de exêcução e dê conclr.rsâo do objeto da contrataçào,
admi.tem prorrogaÇão nas condiçõês e hipótesês prêvislas nos Arts. 105 a 114 da
14.733/202L, esteo abaixo indj"cados ê sêrão considêrados da assinatura do contratoi
Inici-o: Imediatoi
Conclusáo: 12 (doze) mêsês.
À vlgência da presentê contratação sêrá deterninada: após (12) meses, considêrada da data de
assinatula do respectivo insLrumento dê ajustêi podêndo sêr proraogada nos l:ermos dos Arts.
105 ê 114 da Leí 74,L33/2A27.
Â contratação do sêrviÇo. objeto
normativos: Lei Federal no 14.133,
DezefiIlcro de 2006.
Uma vez autonizada, a contrataÇáo

que
Lêi

dêste estudo prelimj.nar, devêrá considêrar os seguintes
dê 1o de Abrl1 de 2A21i Lê\ Complementar no 123. dê 14 de

pretendida deverá possuir pr.êvisâo e adêquação

respêctiva unidade atribuída, fundamentai s

orçameatária
definidas nase financêira com o orçameÍ1to vigente e conpatibilidade com as diretrizea e metas

ferlanentas de planejamento aprovadas -

6. R.lação eatrâ â
o quântitativô ê a

dêoalrda prêtendida ê g diaaltgign€utrênto do sêrviÇo
ao dimensiônamento da
dêfini.dos mediante ob

rêtens
IVANCcontrataÇão em função da utilização prováve1, foram devidaÍtentse

à prevlsão da dêmanda a ser atendida e possiveis alteraÇõês em decolrência das ativ
serêm desenvolvidas e sêus desdobramentog, bem como consider
ainda a sequência hj-stôrica da rêalização de despesas sêmelhan

ô orçamênto dispon
ndo stentei a

de

I'NIDADE QÜâXTÍDADE
Mês 12
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sê êvitâr aditivos contratuais desnêcêssários ou mesmo a necêssidade de sê real
certane, Com consequente perda de econonia de êscala.

7. IêwantaDêÍlto dê úêrcâdo
foram analisadas contratações similares f êitas por outras entidades, poa neio de consu.espectivos sistemas de gestão do§ órqàos fiscalizadore§, com o lntuito dê identii
êxj-stênciâ dê novas netodologi-as, tecnofogias ou inovações que melhol atêndessem às

Recebimeoto e DisposiÇâo final dos Resíduos Sólídos Urbanos produzidos pelo Município de Duas

necessidades da Àdninistração e as identificadas, quando possíve1 ê consideradas viáveis,
foram incoxporadas na contrataÇão en análisê.
Constatou-§e, lnclusiYe, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente
estudo técnico. divexsas entidades públicas efetivam a contrataÇão dê forma análoga à que se
pletende adotar pela Admj.nistxação, cumprindo as têgras ê êxigências legais e normativas.

8. JuEtj.flcativa dâ êscolha do tilro d€ solução a contEaga!
À soluÇão que nêLhor atendê aos intêressês e âs necessidêdes da Admloi.straÇão, represêntada
pela sua êstrutura organizacional, é a pretênsa: ContrataÇao de Empresa Especializada para

Estradas/PB. Salienta-sê quê ê vigência da contrataÇão será dêterminada i

A estimativa p.êliminar total é eguivale nte a R§ 51.000, 00:

após (12 ) meses,
considerada da data de assinatura do !êspectivo contrato; podendo sêr prorrogada nos terrnos
dos Arts. ]"05 a 114 da Lei L4.!33/2021.

9. EstiEltivas pr€li-oinarêê dos p!êçô!
Com base nos custos pâra êxêcuÇão dô obleto dâ contrâtação, guardâdas as suas caractêristicas
a particularidades, obtidos mediantê consulta êfêtuada a outras entidades públicas, setoriais
e dê classês, bem como os pr.eÇos pratj.cados no mercado para atividades similarês, relacionarúos
abaixo o prêÇo de rêferência considêrâdo satisfatório.

cóDlco
ETP 1

DISCRII,IINAçÂO
Recebimento e disposicão final

UNIDADE QUANTIOÂDE
t2!1ês

P. UNIIÂRIO
4.250.09

P. TOTAL

57.000.00de residuos sófidos
ulbanos produzidos pefo Municipio de Duas

10. Dêácri€o dà aolução coúo uD todo
Conforme os êlenentos apresentados, a soluÇáo é:
Recebimênto e Disposicão final dos Resíduos Sólidos

Contr,ataÇão de E1rLpresa Especializada parâ
Uibanoa produzidos pelo Município de Duas

Total 51. gAO .OO

Est radas /PB Entende-se que o serviço poderá ser realizado por execuÇão indiireta.

11. irirEtif,icativa parâ o paúcêlâlelrto gu nãg dã 9o1ução
Dê acordo com a legislaçâo vigente, é obrlgatórlo o parcelamênto guando o objêto da contraÇáo
tivêr naturêza divisivê.I, desde que nâo haja prejuízo para o conjunto a ser licitado- Compras,
obras ou serviços êfetuados pêIa Àdministraçáo seráo divididos êm tantos itens, parcelas e
etapas quê se comprovem técnica e economicamente viáveis, procêdeodo-se a licitaÇâo com vlstas
ao mefhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem prejulzo dê êconomia de
escala. A norma ainda permite cotaçâo dê quantldade infêiior à demandada no ato convocatório.
Nesse sentido. o competente processo licitatório a ser deflaqrado para efetivação da presente
contrataÇáo será realizado em um único item, confoÊne as característj.cas ê especificaÇõês
constantês da tabela acima dêstacada,
Consideiiâdos os âspectos e as caractêristicas da soluÇâo que melho! atende aôs intêresses e as
necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as parti cularidadês e a dlnâmica das
atividadês a sêrêm desenvolvidas, entende-sê quê sobrê o ôbjeto da pxesentê contrataçáo não
poderá íocidir outra possibilidadê dê parcêlâmênto/ quer sêja no modo foimal, não permitindo a
impraticável cotação de quantidadê inferior à demandada no procedimênto para o Íêspectivo
item; quer seja na forma materj-al, náo sendo possíve1 a execüÇão êm consórcio ou ocorrer a
autorizaÇão para a realização de subcontrataÇâo.

12. Resultados prctendidog
A Administração êlmeja com a contrataÇão da pretensa soluÇão, êm têlmos de êconomicidade,
eficácia, eficiência e de melho! apxoveitamento dos rêcursos htnnanos, matêriais e financêi.los
disponívêis, rnclusive com rêspêitô a impactos êmbieDtais positivos, os sêguiates rêsultados:
Em têrmos de economicidade, a efetivaÇãô da nelhor cont!âtação wiável, especiafmente quanto ao
melhôr custo bêneficio,
e Disposiçáo final dos

reLativâmente a: ContrataÇâo de Emprêsa Especializada para Rêcebimento
Reslduos sólidos urbanos produzidos pelo Municipio de Duas Estradas/PB

Com relaÇão à eficácia, o atendimento de todas as demandas logisticas e funcionaig, no suporte
às atividadês finalísticas da AdministraÇão, inerêntês aos correspondêntes
dê inte.esse público.

sêrvrÇos prês tados

ouanto à eficiência, assegurar a continuidade da prêstaÇão requ 1ar de tais sêrvi os, com
demaÍ1da Dotadamêntê crescente, e do uso r.acional dos rêcursos finanqeiros disponlveis.
Rêfativo ao melhor aproveita$ento dos recursos humanos. materiais ê financeiros,
contrataÇão êm anáfisê, da foma como sê apresenta - consideradas as especificaÇôê§,
quantitativos e demais exigências dêvidamênte definidas -, espêra-se o leqular cumpr
por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigaÇóes e compr
assrxnidos, pois/ desse modo, náo haverá a necessidade de rescisáo contr:atua.l ou outras s

itlndo ao contratan

azos I
nt o,

em decorrência de lnexecuÇão do instrumênto de ajuste pactua
vez de envidêr esforÇos para a rêa1izaçâo de novo certâme

do *,rBe4n

"hfPo a cont ação d

s

l)

o
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objelo, destina! seus rêcursos humanos, matêrials ê financeircs para outras atividadê
AdministraÇão.
Enteodê-se que a correta execução rlo ôbjeto da contrataÇão em tel.a,
fiscalizada pefa AdministraÇâo, 1ão atenta quantc ac
acarretará impactos ambientais nêgativos.

cuja regufari
neio amàientê e, principa

13. ProvldêncÍas para adeguação do ambíênte da âdeíniEtração
Verificou-§ê haver a necêssidade dê adequaÇõês fisicas no arôientê dadecorrência da execuÇác do objeto da ccntrataÇão, cujas providênciês nesse
adotadas de acordo com as suas particularidades.

sentído de...erão
aclninistr.aÇâo

14. Ànálise dê risco
Não foran identifj,cados rrscos subslancial§ exceto os ccrnuns a toda cottrêtaÇão seaelhant-e,
tais comô: a inexecuÇão tctal ou pârcial do ajuste pactuado; ô não cumpri-mênaô dê ôbrigaÇôes,
espêêiflcações, projetos e prazos; bem ccmô a ocorrência dê caso foituito ou dê fôrÇa maior-
Entencle-se quê as aÇões, de ini.ciativa da ÀdminlstraÇào, necessárias para r.eduzir a ocorté11cLa
dôs riscos identlficados, já estâc prêvistas nos normatirros aos quais à contrataÇáo dô
prêsente serviÇo devêrá estâr CevidaÍrente fundamentada, represeôtadas pe1a3 sanqÕes
administrativas a seren definidas/ ob6ervando-se os aspectcs ê características do seu objeto.

15. Conc1usâo
Com base nas eepeclficaçôes e requisitos da soluÇão escolhida que melhor atênde aos iÍrtêresses
e as nêcessidades da AdmlnistraÇãô/ belR cômo considerandc os êlementos obtidos ncs estudos
preliminar:es reaLizados, avelia-se viávê1. a cônttâtaçáo pr:etendida.

Em anexo, elementos que instruem o presente Estudo fécnico Prefininar.

Duas Est:rada.s - PB, C5 de Janeiro de 2026.

S 1Mala as Si a
Agente de Planej
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EsrÀDo DÀ pmaÍge
PREE.EITURÀ M)NICIPÀI DE DUÀ§ EAÍRÀDÀS

GÀBÍ}IETE DÀ PBII'EITÀ

ESTT'DO TÉCNICO PRTLI!{INàR ÀPROVAçAO

OBJETO: ContrataÇãc de Emprêsa Especiafizada para Recêbimento ê DisposiÇão final dos Residuos
Só1idos Urbanos produzj.dos pelo I'Iuni clp io de Duas Estradas /PB.

1.0 - Do EsruDo rÉcNrco pRELTMINÀR
1.1. o referido Estudo Técnico Prefiminar apresênta os trabalhos iniciais realizados, ondê foi
analisada a contrataÇâo pretendida, ao final avafiadâ como viável, demonstrando os eLêmentos e
as indicaçÔes essências que servirão para erbasâr a elaboração do Texmô de Refêrência, dê modo
a mêlho! êtender aos interessês e as necessidadês da Ad,rnini s lraÇão, representada pela suê
êstrutura organizacionôI.

2.0 - DÀ ÀlRol,lçÃo
2.1, Êica o Estudo Técnico Prêliminar em tela aprovado nos termos co&o se apresênta.

Estudo Eécrtico Preliminar aprovado -

A êlaboraÇão dos estudos técnicos prefiminares constitui a primelra etapa do planejamento dê
uma contlataÇão - planejamento preliminar - ê sêrvem para assegurar a sua vi.abilidade técnica
bem como o tratamênlo de seu i-mpacto anüiental.

Duas Estradas - PB. 05 de Janeirô de 2426,

MYLLENA NAYARÀ I,EÀNDRO NUNES
Prêfêita

&
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